Comisséao Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n°® 8035,
de 2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacéo
para o decénio 2011-2020 e da outras providéncias" — PL 8035/2010

PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano de Educacédo para o decénio 2011-2020 e da outras
providencias

Texto original: Estratégia 13.5: Elevar o padrdo de qualidade das
universidades, direcionando sua atividade de modo que realizem, efetivamente,
pesquisa institucionalizada, na forma de programas de pdés-graduacao stricto
sensu.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Estratégia 13.5 a Meta 13 do PL 8.035, de 2010, com a
seguinte redagéo:

Estratégia 13.5: Elevar o padrdo de qualidade das universidades, direcionando
sua atividade de modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada,
na forma de programas de poés-graduacdo stricto sensu, estimulando-se a
producdo acerca das tematicas de género, étnico-racial e de orientacao
sexual.

JUSTIFICATIVA

A Otica patriarcal e machista, auxiliada pela linguagem androcéntrica, tem
servido para ocultar as desigualdades entre mulheres e homens, assim como
as situacdes e problemas especificos enfrentados pelas mulheres. Da mesma
forma, h4 uma divida histérica com relagcdo a populacdo afrodescendente,
assim como a necessidade de se tratar adequadamente as questdes relativas
as diferentes orientacdes sexuais, escondidas devido ao preconceito.

Sala da Comisséao, 07 de junho de 2011.
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